
INDICAÇÃO Nº 
1505
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine à Secretaria de Estado da Educação o cumprimento, pelos Dirigentes Regionais de Ensino da rede estadual de educação, das normas estabelecidas nas Resoluções SEE 8/2012 e 12/2014, especialmente no que diz respeito à jornada de trabalho e cumprimento de jornada diária de 50 (cinquenta) minutos por hora-aula de todos os professores readaptados.    

JUSTIFICATIVA

A situação da maioria dos professores readaptados em exercício nas escolas estaduais de São Paulo é constrangedora. Como tem sido denunciado por este mandato e como foi claramente exposto na audiência pública, no último dia o5 de junho, esses profissionais, apesar de fazerem parte da carreira do magistério são profissionais assediados, constrangidos, explorados e desrespeitados em seus direitos mínimos.

Uma das questões problemáticas, apesar de já haver legislação a respeito, é a cobrança desordenada e equivocada que parte grande das Diretorias de Ensino fazem sobre os readaptados no que diz respeito à sua jornada de trabalho, impondo-lhes  o cumprimento de hora-aula de sessenta minutos, aumentando sua jornada semanal oficial, sobrepondo carga maior de trabalho, de forma ilegal, desrespeitosa  e injusta. As resoluções 8/2012 e mais recentemente a 12/2014 tratam das jornadas dos docentes (em docência ou readaptados), estabelecendo a carga horária semanal em horas aula de cinquenta minutos. No entanto, muitas diretorias de ensino, por autoritarismo, desconhecimento ou arrogância de poder, desrespeitam essa legislação e impõem jornadas maiores aos professores readaptados, constrangendo-os, causando prejuízo.

Este tipo de postura tem sido comum nas diretorias de ensino, refletindo postura autoritária do comando da Secretaria de Educação, passando por cima de legislação e impondo ações administrativas que lhes parece a acertada. Embora haja legislação comum a todas as DEs, não há uma postura única, havendo divergência em vários encaminhamentos, um deles relativamente ao cumprimento de hora-aula dos professores readaptados.

Nesse sentido, se faz necessário uma correção na ação dessas diretorias que andam, erradamente, impondo jornada de 60 minutos para cada hora-aula dos professores readaptados.

É o que objetiva esta indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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